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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026-PMAI 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP  

1 – PREÂMBULO 

 
1.1 – O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através da Pregoeira Srª 

Daniely Fernandes Dias Manfrin e de sua equipe de apoio, nomeada pelo Decreto nº 336 de 17 de 
Setembro de 2025 com a devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito Sr. Thiago Epifanio da Silva 
e de conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal 270/2023, bem como demais legislação aplicável, torna 
público a realização de licitação na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito à Rua Miguel 
Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí/PR, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição do objeto do subitem 2.1, nas 
condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17:00 horas do dia 08/05/2026 até 17:00 horas do dia 
19/05/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07:30 horas do dia 20/05/2026 até 10:00 horas do dia 20/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  10:00 horas do dia 20/05/2026 
LOCAL: PLATAFORMA BLL 
 

1.1.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-
DF. 

 
1.2 - Para participação na licitação, os interessados deverão cadastrar-se 

previamente no site www.bll.org.br, de acordo com o Termo de Cooperação Técnica celebrado com 
o Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido 
pela Pregoeira designada pelo Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí e responsável pelo 
processamento e julgamento. 

 
1.4 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1. 

deste Edital. 
 

1.5 - A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 7:30h às 
11:30h e das 13h às 17h, mediante assinatura de recebimento. 

 
1.6 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, 

observada a hora de abertura do certame, quaisquer interessados poderão solicitar informações 
complementares, esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação contra clausula ou 
condições do edital, devendo ser enviadas a Pregoeira através do e-mail  
licitacao_ariranha@hotmail.com. Manifestações enviadas após o horário final de antecedência 
não serão aceitas. 

 
1.7 – Entende-se por microempresas ou empresas de pequeno porte aptas a 

participar do presente certame aquelas definidas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 
não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
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1.8 – Em decorrência de fato superveniente a sessão pública do pregão eletrônico 
poderá ser conduzida pelo Pregoeiro Substituto Srº. Joaquim Souza Silva, o qual encontra-se 
investido de poderes para tanto. 

 
2 – OBJETO 
 

2.1 – O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS a preço fixo e passível de 
recomposição visando a aquisição de materiais permanentes, compreendendo móveis e 
equipamentos para escritório e uso doméstico, equipamentos eletroeletrônico, eletrodoméstico, 
destinados à manutenção das Secretarias do Município de Ariranha do Ivaí, para um período de 
12(doze)meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo I nos moldes do Termo de 
Referência constante no Anexo I, deste Edital.  

 
2.1.1 – As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas de consumo, não se 

obrigando a Administração à aquisição total. 
  
2.2 – Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na 

Secretaria Administrativa / Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha 
do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Estarão disponíveis também através do e-mail 
licitacao_ariranha@hotmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Uma vez retirado a licitante deverá 
preencher o Protocolo de Recebimento do Anexo II, para fins de controle de recebimento deste Edital. 

 
                              2.3   – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de 
até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 
pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 

 
                               

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1 – O presente Edital concede tratamento diferenciado e favorecido aos 
microempreendedores individuais – MEI, microempresas – ME e empresas de pequeno porte – 
EPP, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos 
mercados) da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

 
3.1.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente 

CADASTRADOS, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, inscritos no 
cadastro de licitantes do Departamento de Licitações desta Municipalidade e os NÃO CADASTRADOS 
poderão realiza-lo na PLATAFORMA BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, em 
especial: 

 
                     3.1.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.1.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.1.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.2 – Não poderão participar da presente licitação: 
 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
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3.2.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.2.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.2.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

  
3.2.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.2.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.2.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.2.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.2.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.2.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
 
3.2.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  
3.2.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.2.12 - O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.2.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.2.14 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 
 
3.2.15 - O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.2.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.2.17 - A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
§ 1º - A consulta de eventual suspensão ou inidoneidade, constante no item anterior, 

será realizada no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 
endereço: < https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br> e no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
– CEIS da Controladoria-Geral da União, no 
endereço:<http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPag
ina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnom
e%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao>. 

 
4 – DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico BLL implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.2 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014 com as 
alterações e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da 
referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema 
eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o 
preenchimento da declaração constante dos modelos de anexos no presente edital. 

 
4.3 - As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do 

enquadramento da PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o 
caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado. A empresa que desejar alterar 
o seu representante credenciado para a continuidade do certame deverá apresentar nova procuração. 

 
5 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

5.1 – A participação na presente licitação se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite 
estabelecidos neste Edital. 

 
5.2 – A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.bll.org.br. 
 
5.3 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

das exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

 
5.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
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5.5 – Apenas os licitantes VENCEDORES DEVERÃO ANEXAR NO SISTEMA, os 

documentos de habilitação em cumprimento ao Artigo 63 §II da Lei 14.133/2021, dentro do prazo 
estipulado pela Agente de Contratação no curso do processo. 
 
6 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
6.1 – A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a devida 
aceitabilidade. 

 
6.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
 
6.3 – A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.4 – Somente serão aceitos lances com valores inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 
 
6.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.6 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, 

aquelas que ofertarem preços superiores ao valor máximo estipulado neste Edital para cada item, bem 
como aquelas que não estejam em conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

6.7 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.8 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do 

valor, em tempo real, do menor lance registrado. 
 
6.9 – O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 

 
6.10 – Apurado o menor preço, todos os licitantes deverão permanecer conectados até 

que a Pregoeira possa verificar: 
 
a) Se o menor preço foi proposto por licitante enquadrada ou não como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
b) Comprovando-se que a licitante vencedora não se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se dentre as demais classificadas há presença de empresa que assim se 
enquadre. 

 
6.11 – Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
6.11.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao melhor preço. 
 

6.12 – Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
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convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço INFERIOR àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 6.11.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique 
a que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
d) Na hipótese de não se efetivar a contratação nos termos previstos no item 6.12, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
6.13 – Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir 

às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
6.14 – Constatado o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital, o objeto 

da licitação será adjudicado ao autor da proposta com lance de menor valor. 
 
7  – DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

7.1 – A empresa interessada deverá preencher a PROPOSTA COMERCIAL 
ELETRÔNICA acessando o Sistema BLL. 

 
7.2 – A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de 

que a proponente: 
 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve da Pregoeira 
todas as informações necessárias para a sua formulação; 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente condizente com o objeto licitado; 
c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e 

completa execução dos serviços em todas as fases. 
 
7.3 – As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer 

despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta 
licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação 
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 
 

a) Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento 
das obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, 
tributos, transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução 
do objeto deste Edital e do respectivo contrato; 
b) Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente 
Edital; 
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
apresentação da mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de 
interposição de recurso administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação 
de amostras, se solicitadas. 
d) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas 
após a vírgula. 
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7.3.1 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS/, inclusive com o modelo (quando 
for o caso), dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. 

 
7.3.2 – A proposta de preços deverá ser elaborada observando-se as especificações 

técnicas mínimas estabelecidas no edital e seus anexos, objeto desta licitação. Será exigido o 
preenchimento do campo DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, com as especificações 
do objeto de maneira que seja possível analisar a conformidade do objeto ofertado com as exigências do 
Edital, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I. A descrição referida, pela empresa, 
deve ser firme e precisa, demonstrando o preenchimento das características exigidas, sem alternativa de 
preços ou qualquer outra condição que induza o julgador a ter mais de um resultado. 

 
                  7.4 – A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA SOMENTE SERÁ EXIGIDA quando 

o tipo do PREGÃO determinar que seja POR LOTE, a qual poderá ser elaborada conforme modelo contido 
no Anexo II, contendo os requisitos abaixo, podendo ser encaminhada por e-mail 
licitacao_ariranha@hotmail.com, desde que assinada digitalmente, somente APÓS A PARTICIPANTE 
SER DECLARADA VENCEDORA 

 
7.5 – O Município de Ariranha do Ivaí não aceitará cobrança posterior de qualquer 

imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 
 

7.6 – Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte da empresa ou de representante. 
 

7.7– A Pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, 
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da 
empresa ou de seus sócios. 
 

7.8– Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

7.9 - Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que: 
 

a) Cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para cada item do 
Lote cotado;  

b) Deixarem de apresentar os preços cotados para cada item de cada Lote cotado. 
 

 8 – DO MODO DE DISPUTA ABERTO  
 

8.1 - - No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
8.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 

1°, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
8.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo (inibo do art. 7°, 
mediante justificativa. 

 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
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9 – CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 

9.1 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

 
9.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
9.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
9.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 
9.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.6 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
9.7 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
9.7.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
 
9.7.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

 
9.7.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
9.7.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
 
9.8 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
 
9.8.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
9.8.2 - Empresas brasileiras; 
 
9.8.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
 
9.8.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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10 – DOS BENEFÍCIOS PARA MEI, ME ou EPP 

 
10.1 – As empresas participantes deverão comprovar que estão enquadradas como 

microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte por meio de 
declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 (Anexo VI) 
cabendo a Pregoeira a faculdade de consultar o sítio oficial da Receita Federal, na internet, para ratificar 
a condição de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas 
participantes.  

 
10.2 – Como condição de participação a licitante enquadrada como MEI, ME ou EPP 

deverá apresentar a documentação comprobatória dessa condição junto dos documentos de 
credenciamento, através da declaração constante no Anexo VI. Anexo à declaração deverão apresentar 
Certidão Simplificada da Junta Comercial de que está enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 
10.3 – A licitante que não apresentar a documentação comprobatória da condição de 

MEI, ME ou EPP não poderá usufruir dos benefícios previstos em lei. 
 
10.4 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
 
10.5 – Havendo empate, nos termos do §2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123, 

o microempreendedor individual, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, conforme § 3º, do artigo 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
10.6 – Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas pelos 

microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos termos do § 2º do artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006, desde que esta não tenha sido apresentada por outro microempreendedor, 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
10.7 – Para efeito do exercício do direito de preferência dos microempreendedores, 

microempresas ou empresas de pequeno porte previsto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 
proceder-se-á na forma do artigo 45 do dispositivo legal mencionado. 

 
10.8 – Considerada a proposta de menor preço, será analisado a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
10.9 – A declaração relativa ao enquadramento da empresa como 

microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte, será comprovada na fase de 
habilitação. A não comprovação implicará na inabilitação da licitante, podendo ser considerada 
declaração falsa, passível de aplicação das penalidades cabíveis. 

 
10.10 – O não atendimento do disposto no subitem 10.1 acima implicará renúncia ao 

direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação.    
 
10.11 – Os microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal 
e trabalhista (subitem 11.1.2, alíneas “a” a “g”), mesmo que apresente alguma restrição, neste caso 
sendo habilitadas sob condição. 

 
10.12 – No caso de microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte 

ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período 
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a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeitos de negativa. 

  
10.13 – As certidões deverão ser anexado na plataforma BLL, sob pena de decair do 

direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
10.14 – Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no 

subitem 10.14 ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pelo 
microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas 
os microempreendedores, microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se 
enquadrem na hipótese do subitem 10.8, segundo a ordem de classificação. 

 
10.15 – Na hipótese de não contratação de microempreendedor, microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta 
de menor preço originalmente vencedora do certame. 

 
11 – DA HABILITAÇÃO 
 
 

11.1 – Encerrada a etapa de lances o detentor da menor oferta terá os documentos 
que constam nos itens 11.1.1 à 11.1.4 analisados pela Pregoeira e Comissão de Apoio. TODOS OS 
DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS NO SISTEMA até o prazo estipulado no item 5.5 deste 
edital, caso não tenha um campo específico do documento o mesmo poderá ser anexado no campo 
“OUTROS DOCUMENTOS”.   

 
11.1.1 – Habilitação Jurídica: 
 
 
a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de 

MEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no site 
<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

e) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de 
sua sede, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

f) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social 
e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá 
ser compatível com o objeto licitado; 

g) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última 
alteração contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do 
primeiro ato constitutivo juntamente com a última alteração; 

h) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o 
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou 
administradores.  
 

11.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

file:///D:/Prefeitura/Ariranha/Pregão%20Presencial%20nº%20xxx-2019%20-%20Registro%20de%20Preços%20-%20Pneus%20-%20Corrigido/www.portaldoempreendedor.gov.br
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo a sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da 
presente licitação (CICAD ou alvará de licença, respectivamente), se for o 
caso; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela 
Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da sede do proponente; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

h) A proponente que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão 
Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do 
Brasil, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las 
separadamente. Contudo, às proponentes que emitiram certidões negativas 
de débitos de INSS ou de Tributos Federais, após o dia 03 de novembro de 
2014, deverão apresentar a certidão unificada que abrange todos os 
créditos tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

 
11.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 
 

11.1.4 - Outras Comprovações: 
 

a) Declaração de Situação de Regularidade (Anexo V). 
b) Declaração de que a proponente se enquadra como pequena ou 
microempresa para os fins da Lei Complementar nº 123/06 (Anexo VI), se for 
o caso. Anexo à declaração deverão apresentar Certidão Simplificada da 
Junta Comercial de que está enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados 
da data de expedição. 
c) Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a comprovar 
a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve 
ser espedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Ou ainda, no caso de 
microempreendedor individual (MEI), apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI) na forma da Resolução CGSIM nº 
16/2019, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
site <www.portaldoempreendedor.gov.br>. 
d) A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como 
exigido na alínea anterior será interpretada como renúncia ao benefício 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, implicando a preclusão do direito. 
e) Declaração de Dados Atualizados para Contato da Empresa (Anexo VII). 

file:///C:/AppData/Local/PREGÃO%20PRESENCIAL%20015-2020%20-%20PEÇAS%20PESADAS%20NOVA/www.portaldoempreendedor.gov.br
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f) Todas as comprovações acima serão para fins de julgamento de 
HABILITAÇÃO ou INABILITAÇÃO das proponentes, EXCETO a constante na 
alínea anterior (Declaração de Dados Atualizados para Contato da Empresa).  
 

          11.2 – A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 
para o recebimento de proposta, não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer 
outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital.  

 
         11.3 – Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação regular na data da licitação. 
 
          11.4 – No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este 

Edital, somente serão aceitas àquelas emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
expedição. 

 
          11.5 – Em caso da proponente ser “FILIAL” a documentação deve ser 

pertinente à sua localização e não da sede da empresa, devendo, ainda, tanto a documentação 
como a proposta: se da matriz, só da matriz; se da filial, só da filial, exceto aquelas certidões que 
por sua própria natureza forem da matriz e abranjam as filiais. 

 
          11.6 – Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
          11.7 – As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e 

ser assinadas pelo representante legal da empresa.  
 
          11.8 – A análise dos documentos de propostas e de habilitação deverá observar o 

cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e 
Lei Complementar nº 147/2006, bem como no presente edital e seus anexos. 

 
           11.9 – Será inabilitada a licitante que deixar de atender qualquer das condições 

exigidas em edital de licitação, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que os apresentem 
de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, rasurados ou contendo corretivos 
ou de cujo teor não se possa inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos 
mesmos. 

 
            11.10 – No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem 

como, com certificação e assinatura digital, a critério da Pregoeira e Comissão de Apoio poderá 
ser objeto de confirmação da sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária 
sua autenticação por cartório ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial. 

 
12 – DA QUALIDADE DO OBJETO 

 
12.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle 

de qualidade. 
 
12.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 

não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei 1.133/21. 

 
 

13 – IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

13.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato 
convocatório do PREGÃO, mediante requerimento fundamentado a Pregoeira, que caberá decidir 
sobre a petição no prazo de 02 (dois) dia útil. 
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13.2 – A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, com 
indicação da modalidade e número do certame, contendo o nome e qualificação do impugnante, 
representante legal (se houver), número do CNPJ ou CPF, Contrato social e/ou Documento Oficial de 
Identificação, endereço comercial, telefone, endereço eletrônico para contato. 

 
13.3 – As solicitações de esclarecimentos, providências, bem como a impugnação, 

poderão ser protocolados no setor de protocolo ou através do e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com, em 
tempo hábil, aos cuidados da Pregoeira, de forma que o quanto antes se tome conhecimento da 
manifestação apresentada. 

 
13.4 – A impugnação, se tempestiva, será julgada pela Pregoeira e, se acolhida, 

poderá ser anulado, revogado, suspenso ou retificado o Edital com a designação de nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 
13.5 – A impugnação intempestiva não será analisada pela Pregoeira. O Município 

de Ariranha do Ivaí-PR não reconhecerá ou atenderá as solicitações de esclarecimentos, providências, 
bem como a impugnação feitas verbalmente. 

 
13.6 – As respostas aos esclarecimentos, requerimento de providências ou 

impugnações serão encaminhadas por e-mail à parte interessada, no endereço eletrônico indicado para 
tanto. 

 
14 – RECURSOS 
 

14.1 – Se o resultado da decisão não for aceito qualquer licitante, na mesma sessão 
de proclamação do vencedor da licitação poderá manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório 
devendo o fato ser devidamente consignado em ata, observado o que segue: 
 

a) A manifestação será no prazo de 20 (vinte) minutos, após a fase de análise 
da documentação de habilitação e deliberações no certame. 

b) Após a manifestação, o Pregoeiro dará por suspensa a sessão concedendo ao 
interessado o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 
recursais. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, disponibilizando-se, de imediato, vista do processo de 
licitação. 

 
                                14.2 – Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por 
intermédio daquela que praticou o ato recorrido e encaminhado ao setor de licitações da Prefeitura do 
Município de Ariranha do IvaÍ, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL — 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br.  

  
.                 14.3 – O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na 
invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

 
                  14.4 – Caso a decisão da pregoeira seja pelo não provimento do recurso, os autos 
serão remetidos, com seu relatório em favor da manutenção da decisão, à autoridade superior, a 
quem caberá manter ou reformar a decisão. 

 
                 14.5 – A inocorrência de imediata manifestação do licitante no interesse de interposição de 
recurso ou a sua apresentação imotivada ou insubsistente implicará na preclusão do seu direito de recorrer 
do ato decisório e adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
. 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

15.1 – Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação e 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
http://www.bll.org.br/
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convocado a (s) adjudicatária (s) a assinar a Ata de Registro de Preços (modelo constante do Anexo VIII 
deste Edital), dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras e Licitações, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
15.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado seu prazo e 
quantitativo mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 14.133/2021. E 
reajustado seu valor através do INPC (índice nacional de preços ao consumidor). 

 
15.3 – O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  
 
15.4 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 

Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2, 
caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas 
no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
15.5 – No caso de o fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste Edital, a Administração registrará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido 
o preço do primeiro classificado na licitação. 

 
15.6 – A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a 

apresentação do documento de procuração por escritura pública, devidamente reconhecida em cartório, 
que habilite o seu representante. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade 
do signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou contrato social 
em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. No caso de o 
representante da empresa ser o sócio/proprietário, deverá apresentar documento de constituição da 
empresa. Em todos os casos os instrumentos de representação deverão vir acompanhado de documento 
oficial com foto. 

 
16 – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 82 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 relativos 
à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
16.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
17 – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 17.1 – O objeto descrito neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de 
Autorização de Fornecimento durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
 17.2 – O Município de Ariranha do Ivaí será o órgão responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, 
os fornecedores para os quais serão emitidas as Autorizações de Fornecimento. 
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 17.3 – A convocação dos fornecedores, pelo Município de Ariranha do Ivaí, será 
formalizada e conterá o endereço e prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a respectiva 
Autorização de Fornecimento. 
 
 17.4 – O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não retirar a Autorização de Fornecimento no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
 
 17.5 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Ariranha do 
Ivaí poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades.    
 
18 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

18.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21 da seguinte forma: 

 
18.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 
17.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 
18.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Ariranha 

do Ivaí convocará os demais fornecedores classificados, respeitado as condições de execução dos 
serviços ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese 
em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

 
18.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 

o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá, frustradas as negociações:  

 
18.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

 
18.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.  
 
18.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à 

revogação do(s) item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração.  

 
18.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a 

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o 
contratado solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao município, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias nos termos do art. 123, § único da Lei nº 14.133/21, a contar 
da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
18.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá 

adotar o seguinte procedimento:  
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18.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento 
de Licitações contendo as seguintes informações:  
 

a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e) Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e 
g) Justificativa do desequilíbrio contratual.  

 
18.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através 

da apresentação dos seguintes documentos:  
 

a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a 
data de elaboração da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima 
a data de solicitação de reequilíbrio. As notas deverão ser referentes ao mesmo 
produto, ambas com quantidades semelhantes e preferencialmente do mesmo 
fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do 
item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá 
ainda ser apresentada planilha de composição de custos, demonstrando as 
alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser 
encaminhados, pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no 
valor do item, e/ou índices oficiais de variação do preço do item; e 
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação 
no preço.  

 
18.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique 

comprovada que o desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das 
hipóteses do art. 124 da Lei 14.133/21. 

 
18.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado à época vigente. 

 
19– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
 

19.1 – O fornecedor terá o seu registro de preços CANCELADO na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

 
a) Pela Administração, quando: 
 
I – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
II – Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
III – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
IV – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
Autorizações de Fornecimentos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Pelo fornecedor, quando: 
 
I – Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior; 
II – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função 
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da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõe o custo dos 
materiais; 
 
19.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de 

Ariranha do Ivaí fará o devido aditamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores a 
nova ordem de registro. 
 
20 – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 

20.1 – A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
20.2 – Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos 

também serão substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
20.3 – Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos 

manuais operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, 
excepcionados aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
20.4 – A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar 

da data da sua entrega. 
 
20.5 – Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará 

a garantia de seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que 
se fizerem necessárias, durante o período de garantia. 

 
20.6 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
                               20.7 – licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no art. 156 
da Lei 14.133/21. 

 
21 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

21.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por 
ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
 

21.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
21.3 – Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de 

acordo com o item 11 do edital, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, incluindo negociando o melhor preço. 
 
 
22 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO  
 
                                     22.1 – A entrega dos produtos, será de forma parcelada, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante 
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 

. 
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22.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS/DISTRIBUIDORA 
apresentadas nas propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no item 22.3 abaixo. 
 

22.3 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
22.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 

não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 
156 da Lei nº 14.133/21. 

 
    
23 – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

23.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão serão fixos e 
passíveis de recomposição. 

 
23.1.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) 

ao dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
23.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa 

a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
23.3 – O Município de Ariranha do Ivaí poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
23.4 – O Município de Ariranha do Ivaí fará as retenções de acordo com a 

legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
23.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Ariranha do Ivaí poderá ser atualizado monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

23.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época. 

 
24 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

24.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta da dotação específica, a saber: 

 

Reduzido Código Orçamentário - Permanente Fonte 

9 02.001.04.122.0002.2.003.4.4.90.52.00.00 1000 

15 02.002.04.092.0003.2.004.4.4.90.52.00.00 1000 

27 02.004.04.122.0002.2.081.4.4.90.52.00.00 1000 

33 03.001.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00 1000 

42 03.002.04.122.0002.2.007.4.4.90.52.00.00 1000 

49 03.003.04.122.0002.2.009.4.4.90.52.00.00 1000 

64 03.004.04.122.0002.2.014.4.4.90.52.00.00 1000 

68 03.004.06.181.0017.2.049.4.4.90.52.00.00 1000 

75 03.005.04.122.0002.2.080.4.4.90.52.00.00  1000 

80 04.001.04.123.0004.2.015.4.4.90.52.00.00  1000 

87 04.001.04.123.0004.2.016.4.4.90.52.00.00  1000 

94 04.002.04.121.0002.2.017.4.4.90.52.00.00 1000 

109 05.001.20.122.0002.2.019.4.4.90.52.00.00 1000 

119 05.002.20.606.0005.2.021.4.4.90.52.00.00 1000 

126 05.002.20.608.0005.2.023.4.4.90.52.00.00 1000 

137 05.004.18.541.0006.2.092.4.4.90.52.00.00 1000 

144 05.005.27.695.0007.2.064.4.4.90.52.00.00 1000 

151 06.001.26.122.0002.2.022.4.4.90.52.00.00 1000 

152 06.002.26.782.0008.1.024.4.4.90.52.00.00 1000 

187 07.001.12.122.0002.2.025.4.4.90.52.00.00 1000 

192 07.001.12.364.0009.2.095.4.4.90.52.00.00 1000 

210 07.002.12.365.0009.2.030.4.4.90.52.00.00 103 

226 07.002.12.365.0009.2.046.4.4.90.52.00.00 103 

227 07.002.12.365.0009.2.046.4.4.90.52.00.00 104 

252 07.003.12.361.0009.2.027.4.4.90.52.00.00 104 

259 07.005.12.361.0009.1.048.4.4.90.52.00.00 1000 

257 07.005.12.361.0009.1.048.4.4.90.52.00.00 103 

258 07.005.12.361.0009.1.048.4.4.90.52.00.00 104 

277 07.005.12.361.0009.2.035.4.4.90.52.00.00 107 

287 08.001.10.122.0002.2.039.4.4.90.52.00.00 303 

290 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 1000 

291 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 1518 

288 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 01303 

289 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 518 

313 08.001.10.301.0012.2.042.4.4.90.52.00.00 303 

359 08.001.10.305.0012.1.047.4.4.90.52.00.00 1494 

357 08.001.10.305.0012.1.047.4.4.90.52.00.00 303 
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358 08.001.10.305.0012.1.047.4.4.90.52.00.00 494 

365 09.001.15.122.0002.2.048.4.4.90.52.00.00 1000 

384 09.002.15.452.0010.2.050.4.4.90.52.00.00 1000 

398 09.003.15.452.0010.2.051.4.4.90.52.00.00 1000 

407 09.003.25.751.0010.2.052.4.4.90.52.00.00 507 

419 10.001.08.122.0002.2.053.4.4.90.52.00.00 1000 

418 10.001.08.122.0002.2.053.4.4.90.52.00.00 936 

427 10.001.08.122.0002.2.059.4.4.90.52.00.00 1000 

436 10.001.08.122.0002.6.002.4.4.90.52.00.00 1000 

459 10.002.08.245.0015.2.055.4.4.90.52.00.00 1000 

458 10.002.08.245.0015.2.055.4.4.90.52.00.00 940 

473 10.002.08.245.0015.2.057.4.4.90.52.00.00 1000 

477 10.002.08.245.0015.2.058.4.4.90.52.00.00 1000 

483 10.002.08.245.0016.2.047.4.4.90.52.00.00 1000 

488 10.002.08.245.0016.2.077.4.4.90.52.00.00 1000 

493 10.003.08.243.0018.6.001.4.4.90.52.00.00 1000 

502 10.005.08.241.0019.2.078.4.4.90.52.00.00 1000 

516 11.002.27.812.0014.2.063.4.4.90.52.00.00 1000 

522 11.003.13.392.0013.2.061.4.4.90.52.00.00 1000 

535 12.001.04.121.0002.2.082.4.4.90.52.00.00 1000 
 
25– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

25.1 – O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato 
ensejará a aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais medidas 
concernentes a esfera cível e criminal: 

 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar com Administração Municipal por prazo de 

até 03 (tres) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo até 3 (três) anos  

 
25.2 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas 

no art. 156 da Lei Federal 14.133/21. 
 
25.3 – A pena de advertência será aplicada quando: 

 
I – O contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não 

seja o caso de cominação de penalidade de maior seriedade; ou 
II – Em caso de substituição de penalidade de maior gravidade. 

 
25.4 – A multa será: 

 
I – Natureza monitória, fixada em 3% (três por cento) do valor do contrato e será 

aplicada quando ocorrer inadimplemento contratual parcial, incidindo: 
 

a) Diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de 
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serviço ou entrega do objeto, até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da 
notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação; 

b) Diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em 
instrumento contratual, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da 
notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação; e 

c) Diariamente ante ao totoal descumprimento de obrigação trabalhista, 
previdenciária ou ambiental, até o limite de 05 (cinco) dias corrdiso contados 
da notificação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da 
obrigação. 

 
II – Natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato, aplicada quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo da 
cobrança da multa moratória. 

  
25.4.1 – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 
 
25.4.2 – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição 

na dívida ativa, para cobrança judicial.  
 
25.4.3 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

 
25.4.4 –  O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes das 
infrações cometidas.  

 
25.4.5 – O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento 

administrativo para aplicação de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  

 
25.4.6 – O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de 

atualização monetária, reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro.  
 
25.5 –  Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total 

da obrigação, a Administração deverá avaliar a conveniência e oportunidade na continuidade do ajuste, 
podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da continuidade de aplicação de multa ou outra 
penalidade administrativa.  

 
25.6 – A penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Municipal de até 03 (três) anos será aplicada quando:  
 
I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos 

últimos 2 (dois) anos; ou 
II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa. 
 
24.6.1 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, serão 

considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas, respeitados as regras da razoabilidade e da proporcionalidade.  
 

25.7 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública se trata de sanção administrativa de máxima intensidade, destinada a punir faltas gravíssimas, de 
natureza dolosa, que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, sendo que:  
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I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão 
imediata de outros contratos vigentes;  

II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o 
gestor do contrato e o Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse público;  

III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão 
irrecorrível que aplicar a sanção à contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços prestados 
ou bens fornecidos até então, relacionados ao objeto do contrato; 

IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova 
contratação do sancionado, enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a prorrogação do prazo 
de vigência de outros contratos vigentes firmados pelo sancionado; 

V – decorridos o prazo da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá 
requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos causados 
ao município. 
 

25.8 – A aplicação de penalidades administrativas dependera de Processo 
Administrativo de Responsabilização. 
 
26 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  

26.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
26.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
26.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
26.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
27 – DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
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27.1 – No caso de desconexão apenas da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 
27.1.1 – Caso a desconexão da Pregoeira ocorra antes do início da etapa competitiva 

do Pregão, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

27.2 – A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 

 
27.3 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
28 – DO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 
28.1 – A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico (www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta 
e seus lances (Decreto Federal nº 10.024/19). 

 
28.2 – Se o Sistema do Pregão Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL ficar inacessível por problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, com a desconexão de todos os participantes no 
decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a 
comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública 
www.bll.org.br. 

 
28.3 – No caso de desconexão do sistema, os demais atos serão resolvidos conforme 

acima neste edital. 
 
28.4 – Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 minutos, 

os demais atos serão resolvidos conforme acima neste edital. 
 
28.5 – Caberá à proponente: 

 
28.5.1 – Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
inclusive no que tange aos subitens supra. 

 
28.5.2 – Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 
 

28.5.3 – O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
28.5.4 – O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

implica a responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
29– DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www.bll.org.br/
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29.1 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 
 

29.2 – Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 
apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e 
dos documentos que o integram. 

 
29.3 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 
29.4 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação da 
adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
29.5 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
 
29.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

 
29.7 – As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas 

às proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Órgão Oficial do Município. 

 
29.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 
 
29.9 – Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
29.10 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o desta cidade de IVAIPORÃ, Estado do Paraná. 
 
29.11 - A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora 

fará parte dos autos da licitação e não será devolvida à proponente. 
 
29.12 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 

farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 
 
29.13 – A proponente ao participar da presente operação, expressa automaticamente 

concordância aos termos deste Edital. 
 
29.14 – É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação: 

 
a) A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do 

Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 

b) Revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não ficaram o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 
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c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 
ao entendimento de suas propostas. 

   
29.15. – A Pregoeira, caso entenda necessário, poderá suspender a sessão pública 

para analisar os documentos e propostas comerciais.  
 
29.16 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
29.17 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
29.18 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com 

decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer 
procedimento, este será automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

 
29.19 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
29.20 – As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da futura contratação. 

 
29.21 – Como condição para a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá se 

encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o recebimento 
dos pagamentos relativos aos materiais fornecidos e aceitos em toda a vigência da contratação. 

 
29.22 – Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições 

constantes na Minuta Ata de Registro. (Anexo VIII). 
 
29.23 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela pregoeira com base 

na legislação vigente. 
 
29.24 – Em conformidade com a Lei nº 14.133/21 para todas as referências de tempo 

contidas no presente Edital será observado o horário oficial de Brasília e os horários de expediente da 
Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
29.25 – Qualquer reclamação dos representantes legais das licitantes deverá ser feita 

durante a sessão pública, oportunidade em que será registrada na respectiva ata. 
 
29.26 – Ressalvadas as hipóteses de publicação do aviso do edital, dos atos de 

habilitação ou inabilitação, de classificação ou desclassificação da proposta, da anulação ou revogação 
da licitação e os demais procedimentos que visem a assegurar o conhecimento dos atos pelos 
interessados, as comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para 
todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município de Ariranha do Ivaí-PR, os quais serão 
publicados diretamente no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
29.27 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando, solicitados 
formalmente a Pregoeira, sito à Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro – CEP 86.880-000 – FONE/FAX 
(0xx43) 3433-1013 ou FONE (0xx43) 3433-1165/1166, de segunda a sexta-feira nos horários das 7;30h 
às 11:30h e das 13h às 17h ou através do e-mail licitacao_ariranha@hotmail.com. 

 
30 – ANEXOS DO EDITAL 
 

30.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 

mailto:licitacao_ariranha@hotmail.com
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a) Anexo I – Termo de referência; 
b) Anexo II – Modelo de proposta de preços; 
c) Anexo III – Protocolo de recebimento de edital e dos anexos; 
d) Anexo IV – Modelo de procuração; 
e) Anexo V – Declaração de Situação de Regularidade; 
f) Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VII – Declaração de Dados Atualizados para contato da Empresa; 
h) Anexo VIII – Minuta Ata de Registro. 

 
 
                                                      Município de Ariranha do Ivai, 07 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, COMPREENDENDO MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, PARA UM PERÍODO DE 
12(DOZE)MESES. 
 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por Item. 
 

3. LOCAL E FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O fornecimento SERÁ DE FORMA 
PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.. 
 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1  Aparelho de Ar-
condicionado Split Hi-Wall 
(Parede), 24.000 BTUs, 
tecnologia Inverter, Ciclo 
Quente/Frio. Classificação 
de energia Selo Procel A 
(INMETRO). Gás 
ecológico R-32 ou R-
410A. Com filtro 
antibactéria, controle 
remoto e funções Timer e 
Sleep. Voltagem: 220V. 
Garantia mínima: 12 
meses. 

Uni 12 R$ 4.448,33 R$53.379,96 

2  Aparelho telefônico sem 
fio com tecnologia digital 
DECT 6.0 (1.9 GHz), livre 
de interferência de redes 
Wi-Fi. Recursos: 
Identificação de 
chamadas (DTMF/FSK); 
Display luminoso; Tecla 
Flash; Tecla Rediscagem; 
Tecla Mudo; Função 
Localizador de fone na 
base. Memória: 
Capacidade de 
agenda/armazenamento 
para no mínimo 10 
números. Ajustes: Mínimo 
de 3 níveis de volume de 
áudio e campainha 
(incluindo opção 

Uni 25 R$ 234,77 R$ 5.869,25 
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desligada). Alimentação: 
Fonte bivolt automática e 
baterias recarregáveis 
inclusas. Garantia mínima 
de 12 meses. 

3 AMPLIFICADOR PARA 
SOM AMBIENTE 
Bluetooth USB/FM/Micro 
SD/ 2 Entradas de 
Microfone - 125Wx4 
Canais 4 Ohms - Potência: 
125W Rms - Potência 
máxima PMPO: 500 W - 
Impedância Mínima: 4 
Ohms - Duas Entradas 
P10 para microfones - - 
Controle de Ganho 
individual dos Canais - 4 
Canais de Saída de áudio 
Borne - Entrada Para 
Cartão SD ,MMC ,USB - 
Receptor Bluetooth - 1 
Entrada RCA :  Conteúdo 
da embalagem: - 01 
Amplificador - 01 Controle 
Remoto - 01 Fonte Bivolt - 
01 Manual 

Uni 1 R$ 562,49 R$ 562,49 

4 Aparelho de ar-
condicionado tipo Split, 
modelo Piso/Teto. 
Capacidade nominal: 
36.000 BTUs/h. 
Tecnologia: Inverter 
(compressor de alta 
eficiência e baixo 
consumo). Ciclo: Quente e 
Frio (Reverso). Eficiência 
Energética: Classificação 
Selo Procel "A" (conforme 
índices atualizados do 
INMETRO). Funções: 
Refrigeração, 
Aquecimento, 
Desumidificação e 
Ventilação. Recursos: 
Baixo nível de ruído, 
sistema de filtragem de ar 
antibacteriano/antifungo, 
controle remoto sem fio 
com display digital. 
Direcionamento de ar: 
Defletores (aletas) com 
ajuste de oscilação 
automática e manual. Gás 
Refrigerante: Ecológico 
(R-32 ou R-410A). 

Uni 5 R$ 8.997,24 R$44.986,20 
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Tensão: 220V. Garantia: 
Mínima de 12 (doze) 
meses. 

5 Aparelho de ar 
condicionado Split Hi-Wall 
(Parede), 12.000 BTUs, 
tecnologia Inverter, Ciclo 
Quente/Frio. Classificação 
Selo Procel A 
(INMETRO). Gás 
ecológico R-32 ou R-
410A. Inclui controle 
remoto sem fio com 
sensor de temperatura 
integrado (função "siga-
me" ou equivalente), 
funções Sleep, Turbo e 
display digital. Voltagem: 
220V. Garantia mínima: 
12 meses. 

Uni 22 R$ 2.751,27 R$60.527,94 

6 Aparelho telefônico 
analógico com fio, mesa ; 
Modos de discagem: Tom 
(DTMF) e Pulso 
(Decádico); Funções: 
Tecla Flash (tempo de 
flash compatível com 
centrais PABX padrão), 
Tecla Rediscagem 
(Redial), Tecla Mudo 
(Mute); Ajuste de volume 
de recepção e campainha; 
Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

Uni 10 R$ 142,47 R$ 1.424,70 

7 Armário de aço tipo duplo, 
com 02 (duas) portas de 
abrir e fechadura cilíndrica 
tipo Yale com 02 (duas) 
chaves.Confeccionado 
em chapa de aço bitola nº 
24 (0,60mm).Tratamento 
anti-ferruginoso 
(fosfatizado a base de 
zinco) e pintura 
eletrostática a pó epóxi, na 
cor cinza claro (ou outra 
cor a especificar).Altura 
mínima de 198 cm, largura 
mínima de 90 cm e 
profundidade mínima de 
40 cm (1.98x0.90x0.40m). 
Mínimo de 04 (quatro) 
prateleiras internas, 
reguláveis e puxadores 
tipo alça ou embutido, em 

Uni 27 R$ 1.783,00 R$48.141,00 
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material plástico 
resistente ou metálico 

8 Armário de escritório, tipo 
alto, com 02 (duas) portas 
de abrir.Confeccionado 
em MDP ou MDF 
Revestimento: Em BP 
(Baixa Pressão), com 
bordas em PVC ou ABS 
de 0,5mm (mínimo).de 
15mm (mínimo) de 
espessura. Altura mínima 
de 1,60m, largura mínima 
de 0,90m e profundidade 
mínima de 0,40m 
(medidas 
aproximadas).02 (duas) 
portas, sendo 01 (uma) 
com fechadura tipo Yale e 
02 (duas) chaves. Mínimo 
de 04 (quatro) 
compartimentos internos 
(03 prateleiras reguláveis 
ou fixas).uxadores: Tipo 
alça, em alumínio 
anodizado ou PVC 
resistente.Pés: 
Reguláveis  para ajuste de 
nível.Cor principal Cinza. 

Uni 11 R$ 1.266,66 R$13.933,26 

9 Armário modulado para 
cozinha, modelo reto, 
piso/parede.Material da 
Estrutura: MDP  de 15 mm 
(mínimo).Revestimento e 
Acabamento: Pintura UV 
(Ultravioleta) ou similar de 
alta resistência, com 
tratamento 
anticorrosivo/anti-
ferrugem.Mínimo de 07 
(sete) portas, sendo uma 
delas com detalhe em 
vidro e mínimo de 02 
(duas) deslizantes.Mínimo 
de 03 (três) 
gavetas.Mínimo de 05 
(cinco) prateleiras internas 
fixas. Puxadores em PVC 
ou material plástico 
resistente, dobradiças e 
corrediças metálicas. 
Largura mínima de 1,80m, 
altura mínima de 1,90m e 
profundidade mínima de 
0,45m (medidas 
aproximadas, o 

Uni 10 R$ 1.733,33 R$17.333,30 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

fornecedor deve entregar 
modelo compatível). 

10 Arquivo de aço com quatro 
gavetas para pasta 
suspensa, com fechadura 
simultânea. 
Confeccionado em chapa 
de aço nº 24 (mínimo 
0,60mm). Processo de 
união por solda MIG. 
Tratamento 
antiferruginoso por 
fosfatização e pintura 
eletrostática a pó (epóxi). 
Gavetas com sistema de 
deslizamento por 
corrediças telescópicas 
(ou rolamentos de aço). 
Puxadores em resina 
cromada ou PVC. 
Dimensões: 1,33m  x 
0,47m  x 0,60m 

Uni 20 R$ 1.361,00 R$27.220,00 

11 Balança de Plataforma 
30x40cm, 150kgx50g, 
estrutura metálica bandeja 
e coluna inox. 
Características técnicas: 
Capacidade mínima 150 
kg x 50g Altura da coluna 
50 cm Bateria autonomia 
mínima de até 40 horas 
Plataforma 40 cm x 50 cm 

Uni 5 R$ 1.592,96 R$ 7.964,80 

12 Balança eletronica digital 
02 kg até 40kg, bivolt, 
prato inoxidavel, displey 
LCD com iluminação 
verde,displey duplo, 
teclado 24 teclas, painel 
prova respingo, selo do 
IMETRO. Manual de 
instrução. Garantia de um 
ano. 

Uni 1 R$ 359,99 R$ 359,99 

13 Balança mecânica tipo 
banheiro, capacidade: 130 
kg, Capacidade mínima: 
5kg,Graduação: 100g, 
Detalhes técnicos, 
Tamanho mínimo do visor: 
8,0 x 3,5 cm,Peso em 
Kilos,Com alça para 
transporte, Plataforma em 
plástico resistente na 
parte superior e em aço na 
parte Inferior, Peso da 
balança: 1,8 kg 
aproximadamente,Garanti

Uni 17 R$ 173,28 R$ 2.945,76 
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a de um 1 ano contra 
defeito de fabricação. 

14 Balança pediátrica digital: 
Concha anatômica 
construída em 
polipropileno injetado na 
cor branca e anti-germes, 
totalmente higienizavel e 
atóxica. Gabinete em ABS 
injetado; teclado tipo tact-
switch de fácil 
digitação,display  de LED 
Capacidade de peso ate 
25 kg com divisões de 5 
gramas. Funcionamento 
127/220 automático 

Uni 1 R$ 1.365,63 R$ 1.365,63 

15 Balcão de cozinha/pia.02 
(duas) portas e 03 (três) 
gavetas. Largura mínima 
de 1,20 metros (120 cm). 
Altura minima 0,80cm; 
Profundidade mínima de 
0,50cm.Confeccionado 
em MDP de alta 
densidade, com 
espessura mínima de 15 
mm.Dobradiças metálicas 
e corrediças metálicas 
simples. Bancada/Tampo 
(Pedra): Em Marmorite na 
cor : branca ou similar  já 
com a cuba da pia 
embutida. 

Uni 10 R$ 851,68 R$ 8.516,80 

16 Batedeira Com 04 
Velocidades + Pulsar, 01 
Tigela De 2,5 Litros, 01 
Tigela De 1,5 Litros, 
Alimentação: 110 Volts, 
Potência: 200 Watts E 
Garantia Mínima De Um 
Ano. 

Uni 3 R$ 291,83 R$ 875,49 

17 bebedouro industrial 
central.Capacidade do 
Reservatório: Mínimo de 
50 litros de 
armazenamento de água 
gelada.Capacidade de 
refrigeração: Mínima de 
50 litros/hora (de acordo 
com a norma ABNT NBR 
14112). Estrutura externa 
em aço inoxidável AISI 
430 com acabamento 
polido ou 
escovado.Reservatório 
Interno: Fabricado em 

Uni 9 R$ 3.891,77 R$35.025,93 
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material atóxico 
(Polietileno rotomoldado 
ou Aço Inox 304), com 
isolamento térmico em 
EPS de alta densidade ou 
poliuretano 
injetado.Sistema de 
Refrigeração: Através de 
compressor hermético de 
alta 
performance,utilizando 
gás refrigerante ecológico 
(R134a ou similar que não 
agride a camada de 
ozônio).Serpentina: 
Interna, confeccionada em 
aço inoxidável AISI 304. 
Dotado de 02 (duas) 
torneiras tipo pressão 
(modelo  para copo), de 
alta resistência. 
Cuba/bandeja superior em 
aço inoxidável com dreno 
para escoamento de 
excessos. Acompanha 
sistema de filtragem de 
duplo estágio ou carvão 
ativado, visando a 
redução de cloro, odores e 
sabores da água. 
Termostato ajustável com 
regulagem manual para 
controle da água 
gelada.Tensão Elétrica:  
Bivolt Automático . 

18 Bebedouro Industrial de 
alta capacidade 200 litros 
(capacidade total do 
reservatório de água 
gelada). 4 (quatro) 
torneiras de pressão 
(modelo rosca), sendo 2 
(duas) para água gelada e 
2 (duas) para água 
natural.Em aço inoxidável 
Fabricado em polietileno 
com isolamento térmico 
em EPS (Poliestireno 
Expandido).Serpentina de 
Refrigeração: Interna, em 
aço inoxidável AISI 
304.Aparador/Cuba 
(Bandeja Coletora): Em 
aço inoxidável AISI 430, 
com dreno. Filtro: 
Acompanha elemento 

Uni 5 R$ 4.615,08 R$23.075,40 
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filtrante/filtro para 
melhoria da qualidade da 
água Sistema de 
Refrigeração: Por 
compressor hermético de 
alta performance, 
compatível com as 
dimensões e capacidade 
do equipamento. Gás 
Refrigerante: Ecológico, 
tipo R134A.Temperatura: 
Controle de temperatura 
ajustável através de 
termostato 
externo.Tensão 
(Voltagem): Disponível em 
127 V ou 220 V 
Dimensões Aproximadas 
(Sem Embalagem): 1,40m 
(A) x 70cm (C) x 1,05m 
(L). Peso Aproximado: 85 
kg.Garantia: Mínima de 12 
meses (1 ano) a partir da 
emissão da Nota Fiscal. 

19 Cabo Xlr Macho e Femea 
Balanceado 25 Metros 
para Microfone. 

Uni 1 R$ 255,49 R$ 255,49 

20 Cadeira (espuma 
Injetada): assento 
0,39x0,41 encosto 
0,36x0,27 altura 0,78 cor 
azul Royal base a gás e 
regulagem de altura. 

Uni 40 R$ 381,07 R$15.242,80 

21 Cadeira Com Assento E 
Encosto Em Polipropileno 
Na Cor Preta, Estutura 
Metálica Em Tubo 
Industrial Chapa 18 
(1,2mm), Metal Tratado 
Contra Ferrugem, Pintura 
Epíxi De Cor Preta, 
Acabamento Em 
Ponteiras Plástica, 
Encosto Na Medida De 
260 X 420 Mm E Assento 
Na Medida De 470 X 420 
Mm. 

Uni 60 R$ 199,33 R$11.959,80 

22 Cadeira Fixa 4 Pés, 
Espuma Injetada No 
Acento E Encosto, 
Revestida Em Tecido Azul 
Com Acabamento Em Pvc 
Estrutura Em Tubo 7/8 
Com Pintura Epóxi. 

Uni 100 R$ 199,99 R$19.999,00 

23 Cadeira Giratória, Modelo 
Executiva Para Digitador, 

Uni 30 R$ 469,96 R$14.098,80 
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Apoio De Braço Com 
Regulagem, Espuma 
Injetada No Acento E 
Encosto, Revestida Em 
Tecido Na Cor Preto, 
Acabamento Em Pvc, 
Base A Gás E Regulagem 
De Altura. 

24 Cadeira Giratória, Modelo 
Secretaria, Espuma 
Injetada No Acento E 
Encosto, Revestida Em 
Tecido cor preto, 
Acabamento Em Pvc, 
Base A Gás E Regulagem 
De Altura. 

Uni 50 R$ 403,16 R$20.158,00 

25 Cadeira para Auto de 9 a 
36 Kg, (aproximadamente 
1,30m), ajuste de altura no 
protetor de cabeça, 
equipado com cinto de 
segurança de 5 pontos, 
tecido acolchoado e 
antialérgico, removível 
para lavagem, certificado 
do imetro. 

Uni 10 R$ 599,66 R$ 5.996,60 

26 Caixa de som amplificada 
(ativa), tipo portátil, com 
alto-falante principal 
(woofer) de 15 
polegadas.Potência 
nominal (RMS) mínima de 
300 Watts  minimo 40Hz a 
20kHz. Entrada USB, 
rádio FM integrado e 
conexão Bluetooth.Pelo 
menos 1 entrada para 
microfone (P10 ou XLR) e 
1 entrada auxiliar (RCA ou 
P2/P10).Bivolt 
automático.Garantia de 12 
(doze) meses contra 
defeitos de fabricação. 

Uni 5 R$ 3.280,00 R$16.400,00 

27 Caixa de Som Amplificada 
Profissional modelo torre 
Potência mínima de 
2400W RMS , Full Range. 
Conectividade Bluetooth 
de no  minimo 5.0, 
entradas P10  e entrada 
USB para reprodução de 
áudio, com alças de 
transporte e rodízios 
(rodas) integrados. 
Alimentação bivolt 
automática (110/220V) 

Uni 5 R$ 2.700,00 R$13.500,00 
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com 2 (dois) Woofer  
tamanho  mínimo  12 
polegadas. garantia 
minima de 12 (doze) 
meses. 

28 Caixa de som para 
sonorização ambiente, 
tipo sobrepor, sistema de 
no mínimo 2 vias . Woofer 
com diâmetro nominal de 
4 polegadas. Resposta de 
frequência mínima de 
80Hz a 20kHz. 
Sensibilidade mínima de 
88dB (1W/1m). Potência 
nominal mínima de 50W 
RMS. Impedância nominal 
de 8 Ohms. Gabinete 
injetado em material 
termoplástico de alta 
resistência (ABS). Deve 
acompanhar suporte de 
fixação articulável. Cor: 
Preta 

Uni 2 R$ 869,66 R$ 1.739,32 

29 Caixa de som portátil com 
tecnologia 
Bluetooth.Bluetooth 
versão 5.0 ou 
superior.Função TWS 
permite sincronizar duas 
caixas do mesmo modelo 
sem fios. USB , slot para 
cartão de memória Micro 
SD e entrada auxiliar (P2). 
Rádio FM integrado com 
antena.Mínima de 100Hz 
a 18kHz Bateria Interna 
recarregável via USB, 
com autonomia mínima de 
4 horas de uso 
contínuo.Deve 
acompanhar cabo para 
carregamento. Potência 
nominal (RMS) mínima de  
15 Watts. 

Uni 5 R$ 579,72 R$ 2.898,60 

30 CAMA DE SOLTEIRO; 
Estrutura: madeira  
reflorestada com 
certificação (não pode ser 
aglomerado ou 
(Compensado). Cabeceira 
de madeiral. Com 
estrados em madeira 
maciça, (encaixado e 
parafusado), com 
espessura mínima de 2 

Uni 2 R$ 684,74 R$ 1.369,48 
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cm e largura de 6 cm, 
espaçamento Maximo da 
madeira de 7 cm, largura 
95cm x comprimento 
190cm x altura 15cm. 
Garantia mínima de 1 
anos. 

31 Cama tipo beliche de 
solteiro em madeira 
maciça, acompanhada de 
dois colchões.Madeira 
maciça reflorestada com 
certificação (vedado o uso 
de aglomerado ou 
compensado).Grade de 
proteção na cama 
superior, peseira e 
cabeceira em 
madeira.Escada: 
Removível, com no 
mínimo 3 
degraus.Estrados: Em 
madeira maciça, fixos 
(encaixados e 
parafusados). Espessura 
mínima de 2 cm e largura 
mínima de 6 cm. 
Espaçamento máximo 
entre as ripas de 7 
cm.Capacidade de Carga: 
Mínima de 100 KG por 
leito.Dimensões Largura: 
90 cm, Altura: 170 cm, 
Profundidade: 200 cm 
(tolerância de até 2cm). 
Distância mínima entre as 
camas de 90 
cm.Especificações 
Técnicas Mínimas dos 
Colchões (2 unidades) 
Espuma 100% 
poliuretano, densidade 
D33 (ou 
superior).Tratamento 
Fungicida, anti-ácaro, 
antimofo e antialérgico  
Largura 80 cm x 
Comprimento 190 cm x 
Altura 15 cm.Garantia 
Mínima de 24 meses (2 
anos) para todo o 
conjunto. 

Uni 10 R$ 1.999,33 R$19.993,30 

32 CAMARA PARA 
CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS,MEDICAMENT
OS E TERMOLÁBEIS 

Uni 1 R$17.630,00 R$17.630,00 
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CAPACIDADE DE 420 
LITROS: Gabinete 
externo: Tipo vertical 
construído em chapas de 
aço tratado quimicamente 
com pintura epóxi a alta 
temperatura. Montado 
sobre chassi metálico 
sobre rodízios giratórios 
traváveis.Gabinete 
Interno: Em chapas de aço 
tratado quimicamente ou 
aço inox. Equipados com 
prateleiras em aramado 
com revestimento epóxi 
ou prateleiras em aço 
inox.Iluminação Interna: 
Iluminação interna em 
LED de alta capacidade e 
vida útil, com acionamento 
temporizado na abertura 
da porta ou externamente 
no painel frontal com a 
porta fechada.Isolamento 
Térmico: Isolamento 
térmico em poliuretano 
injetado de alta pressão, 
livre de CFC. 
Homogeneização de 
Temperatura: Sistema de 
circulação interna por ar 
forçado através de 
ventiladores. O sistema 
possui controle de 
desligamento automático 
da ventilação em caso de 
abertura de porta.Porta: 
Vertical em vidro duplo (no 
fog) com vedação em 
perfil magnético com 
alarme temporizado 
quando a abertura de 
porta.Refrigeração: 
Através de compressor 
hermético, com circulação 
de gás ecológico R-134 A 
isento de CFC. Sistema de 
degelo automático seco 
com evaporação do 
condensado.Painel de 
comando: Montado na 
parte superior da câmara 
com chave geral, fusíveis 
de proteção na parte 
posterior e painel frontal 
do tipo membrana com 
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teclas soft-touch. Display 
em LCD com 
apresentação simultânea 
das temperaturas de 
momento, temperaturas 
mínima e máximas 
atingidas, ajuste dos 
parâmetros, sistema de 
verificação automática da 
programação, sistema de 
travamento da 
programação contra 
manuseio inadvertido, 
sistema que restabelece 
os parâmetros 
programados mesmo com 
variação brusca da 
energia ou desligamento 
do equipamento, sistema 
de auto teste do sistema 
de emergência para falta 
de energia e discadora 
com programação 
antecipada de data e hora 
para realização dos 
testes, filtro contra ruídos 
eletromagnéticos, com 
apresentação de data e 
horário. Dotado de 
sensores tipo PT-100 ou 
NTC. Alarmes: 
Temperatura visual e 
sonoro abaixo de 2°C, 
temperatura alta acima de 
8°C (ou programável pelo 
usuário), falta de energia 
elétrica, porta aberta, com 
tecla de inibição para 
silenciar o buzzer por 15 
minutos (ou programável 
conforme solicitação pelo 
usuário). Faixa de 
Trabalho: Entre 2°C e 8°C 
, com ponto fixo em 4°C 
por solução diatérmica, ou 
programável pelo usuário. 
Registrador de 
Temperatura: Registrador 
eletrônico das 
temperaturas mínima e 
máximas atingidas, 
apresentadas no display 
de processos. Entrada 
USB/PENDRIVE para 
extração de relatórios de 
performance. Discador: 
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Sistema automático que 
realiza ligações 
telefônicas via central 
telefônica ou linha fixa 
direta, para até 06 (seis) 
números (celulares ou 
fixos) sempre que o 
equipamento alarmar por 
temperatura crítica, falta 
de energia ou tensão 
baixa do sistema de 
emergência (ou 
programável pelo 
usuário). Sistema de 
emergência para falta de 
energia elétrica: Através 
de conversor 12 volts (cc) 
para 110/220 volts (ac), 
mantendo todas as 
funções eletroeletrônicas, 
inclusive o compressor de 
frio, com autonomia de 24 
horas. Integrado ao 
gabinete, montado na 
parte inferior da câmara, 
com suporte para a bateria 
estacionária. Registro do 
equipamento na ANVISA. 

33 Centrifuga de roupas. 
Capacidade de Roupa 
Úmida Mínima de 6 Kg. 
Cesto interno em aço 
inoxidável. Possuir trava 
de segurança na tampa 
que impeça o 
funcionamento com a 
tampa aberta e a abertura 
da tampa enquanto o 
cesto estiver em 
movimento. Velocidade de 
centrifugação mínima de 
1.400 RPM (rotações por 
minuto). Acompanhar 
protetor de roupas (tampa 
interna). Alimentação 
127V ou 220V (a definir 
conforme necessidade do 
local de instalação). 

Uni 2 R$ 770,85 R$ 1.541,70 

34 Clorímetro Digital Portatil 
Microprocessado 
(Colorímetro Digital 
Portátil Medidor de Cloro) 
- Parâmetros de Medição 
Cloro Total e Cloro Livre, 
metodo de analise  DPD, 
curva de calibração 

Uni 1 R$ 6.127,77 R$ 6.127,77 
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ajustáveis pelo usuário de 
no mínimo 05 pontos, 
Faixa de medição: 0,00 a 
5,00 mg/L (ppm) para 
cloro livre e total, 
Resolução 0,01 ppm 
Exatidão ±0,05 mg/L ou 
±3% da leitura. Acessórios 
obrigatórios inclusos, 
cubetas para amostras, 
reagentes suficientes para 
a realização de, no 
mínimo, 100 testes de 
cloro livre e total. Garantia 
mínima de 12 meses 
contra defeito de 
fabricação 

35 Colchão De Berço Anti 
Alérgico, Anti Fungos, Anti 
Ácaros. Composição 
Têxtil:100% Poliéster, 
Comprimento: 1,30 M., 
Largura: 0,60 Cm, Altura: 
12Cm E Densidade 20 
.Garantia de no mínimo 01 
ano; 

Uni 20 R$ 316,33 R$ 6.326,60 

36 Colchão de Casal 
Blindado 
(Impermeável).Espuma 
100% poliuretano, 
densidade nominal D28 
Totalmente revestido em 
material sintético tipo 
Napa ou Corvin, 
impermeável, lavável e 
higienizável. O 
fechamento deve ser feito 
através de solda 
eletrônica ou costura 
reforçada com vedação, 
impedindo a penetração 
de líquidos no núcleo de 
espuma. Cor Azul. 
Largura 1,38 m x 
Comprimento 1,88 m x 
Altura mínima de 12 cm. 
Material com tratamento 
antiácaro, antifungo e 
antialérgico. Garantia 
Mínima de 12 meses 
contra defeitos de 
fabricação.Obrigatório 
possuir Selo de 
Identificação da 
Conformidade do 

Uni 5 R$ 739,36 R$ 3.696,80 
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INMETRO aplicado ao 
produto. 

37 Colchão de solteiro 
Blindado 
(Impermeável).Espuma 
100% poliuretano, 
densidade nominal D28 
Totalmente revestido em 
material sintético tipo 
Napa ou Corvin, 
impermeável, lavável e 
higienizável. O 
fechamento deve ser feito 
através de solda 
eletrônica ou costura 
reforçada com vedação, 
impedindo a penetração 
de líquidos no núcleo de 
espuma. Cor Azul. 
Largura 0,88 m x 
Comprimento 1,88 m x 
Altura mínima de 12 cm. 
Material com tratamento 
antiácaro, antifungo e 
antialérgico. Garantia 
Mínima de 12 meses 
contra defeitos de 
fabricação.Obrigatório 
possuir Selo de 
Identificação da 
Conformidade do 
INMETRO aplicado ao 
produto 

Uni 5 R$ 455,04 R$ 2.275,20 

38 conjunto de berço e 
colchão  para uso 
institucional  (Bç1).Este 
item deve atender 
integralmente à Portaria 
INMETRO nº 200/2021 e 
suas atualizações, sendo 
obrigatória a 
apresentação do 
Certificado de 
Conformidade ou Selo 
INMETRO no momento da 
entrega do produto.01 
(um) Berço Infantil e 01 
(um) Colchão de 
Espuma.Estrutura em 
MDP, com espessura 
mínima de 15mm, 
revestido em ambas as 
faces com laminado 
melamínico de baixa 
pressão (BP) na cor cor, 
branca. .Grades laterais 

Uni 15 R$ 1.383,00 R$20.745,00 
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com pintura ou 
revestimento atóxico e 
resistente.Dimensões do 
Berço:Comprimento: 
Mínimo de 1200 mm 
.Largura   Mínimo de 670 
mm .Altura mínima das 
cabeceiras: 1000 
mm.Altura mínima da 
barra superior das grades: 
855 mm Extensão mínima 
vertical das grades: 750 
mm Distância regulável da 
superfície do colchão à 
barra superior das grades: 
Faixa de regulagem entre 
180 mm e 480 
mm.Colchão: Espuma de 
poliuretano com 
densidade mínima D-28, 
certificada de acordo com 
a norma ABNT NBR 
13579-
1.Revestimento/Capa: Em 
tecido impermeável 
(preferencialmente PVC 
ou similar), removível e 
lavável, com tratamento 
antiácaro e 
antialérgico.Dimensões: 
Compatíveis com o 
estrado do berço 
.Garantia: Mínima de 12 
(doze) meses contra 
defeitos de fabricação. 

39 Conjunto de mesa infantil 
(formato  oitavado, 
diâmetro/largura mín. 100 
cm) com 8 cadeiras, em 
MDF, acabamento em 
tinta atóxica, cores 
sortidas (ex: branca, 
vermelha, verde, azul e 
amarela). Atender às 
normas de segurança do 
INMETRO. 

Uni 15 R$ 2.833,00 R$42.495,00 

40 Conjunto de mesa 
redonda juvenil (6 à 10 
anos) - 06 lugares Mesa 
com tampo em MDF 
15mm revestido em 
fórmica branca ou bege, 
acabamento em perfil de 
PVC tipo T, diâmetro do 
tampo único de 1000mm e 
altura do chão até o tampo 

Uni 10 R$ 3.329,99 R$33.299,90 
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de 680mm. Pés com 6 
arcos em tubo 7/8p.0,90 
unidos por solda especial 
tipo mig. Cadeira escolar 
juvenil 4pés com reforço, 
confeccionado em tubo 
3/4 parede 0,90mm com 
ponteiras externas para os 
pés em polipropileno de 
alta resistência tipo bola; 
assento/encosto em 
compensado semi-
anatômico 10mm 
revestido em fórmica lisa 
brilhante branca ou ovo 
com medidas: assento 
340x340mm e encosto 
340x180mm. Do chão até 
o assento possui 380mm e 
do chão até o final do 
encosto 710mm. Fixação 
das estruturas por meio de 
7 rebites de alumínio 
maciço de 5mm cabeça 
lentilha. Todos os metais 
são soldados através do 
processo tipo mig, 
tratados por banho de 
imersão anti-ferrugem e 
recebem pintura epóxi pó 
na cor preto semi-brilho. O 
mobiliário deve atender às 
normas técnicas da ABNT  
(Mobiliário escolar - 
Cadeiras e mesas) 
vigentes. 

41 Conjunto Em "L", Em 
Melamina, Acabamento 
Em Fita De Borda, 
Estrutura Em Tubo 50x30, 
Tratamento Contra 
Ferrugem, Soldas 
Reforçads Por Sistrema 
Mig, Pintura Epóxi, 
Gaveteito Com 03 
Gavetas Em Aço Com 
Chave, Mesa Medindo 
1,25x0,75x0,75,  Mesa 
Auxiliar Com Teclado 
Retrátil Medindo 
0,80x0,75x0,75 E 
Connexão Arredondada 
De 90º. 

Uni 12 R$ 1.429,99 R$17.159,88 

42 Cortina de Ar com 
Controle Remoto 150 cm 
220V Vazão de Ar Mínima 

Uni 9 R$ 1.520,66 R$13.685,94 
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de 2.000 m³/h Consumo 
máximo de até 350 W. 
Acompanhar controle 
remoto sem fio para 
acionamento e seleção de 
velocidade  Adequado 
para instalação em alturas 
de até 3,0 metros Produto 
certificado pelo INMETRO 
Garantia Mínima de 12 
meses contra defeitos de 
fabricação. 

43 Display ou Suporte Totem 
para acionamento de 
álcool em gel por pedal.  
Aço, com espessura de 
chapa mínima de 0,90 mm 
Altura total Mínima de 100 
cm Largura da base: 
Mínima de 25 
cm.Profundidade da base: 
Mínima de 18 cm 
Tratamento anticorrosivo 
e pintura eletrostática a pó 
(epóxi) Acompanhar 
recipiente (frasco) em 
plástico de alta resistência 
com capacidade mínima 
de 500 ml, com válvula 
dosadora. 

Uni 5 R$ 412,50 R$ 2.062,50 

44 Estante em aço com 6 
prateleiras,  prateleiras em 
chapa 22 , medindo no 
mínimo 1,98 m (altura) x 
0,92 m (largura) x 0,30 m 
(profundidade) pintura 
epóxi eletrostática na cor 
cinza e tratamento 
antiferruginoso 

Uni 10 R$ 328,27 R$ 3.282,70 

45 Ferro a vapor com base 
antiaderente Potência 
Mínima de 1.200 Watts 
Base Com revestimento 
antiaderente Posições de 
vapor horizontal e vertical 
(para passar roupas no 
cabide). Função 
autolimpante, spray de 
água frontal e seletor de 
intensidade de vapor Com 
indicador visível do nível 
de água Cabo anatômico 
com cabo elétrico giratório 
(360 graus) e luz 
indicadora de 
funcionamento Tensão de 

Uni 3 R$ 218,25 R$ 654,75 
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alimentação 110V Produto 
certificado pelo INMETRO 
Garantia Mínima de 12  
(doze) meses contra 
defeitos de fabricação 

46 Filtro  de alta vazão para 
bebedouro industrial, com 
conexão de rosca de 1/2" 
(meia polegada). O 
sistema de tripla filtragem 
deve ser composto por 
polipropileno para 
retenção de partículas, 
carvão ativado 
compactado  com ação 
bacteriológica (prata 
coloidal) para redução de 
cloro e odores, e barreira 
final de polipropileno. O 
filtro deve ser certificado 
pelo INMETRO, possuir 
vazão nominal mínima de 
60 litros/hora e vida útil 
recomendada de, no 
mínimo, 3.000 litros ou 6 
meses de uso 

Uni 10 R$ 249,66 R$ 2.496,60 

47 FILTRO PARA 
PURIFICADOR DE 
AGUA. 

Uni 10 R$ 232,99 R$ 2.329,90 

48 Fogão cooktop a gás de 
05 bocas, com superfície 
em vidro temperado na cor 
preta. Acendimento 
automático e controle 
individual das chamas por 
meio de botões 
ergonômicos e 
removíveis. Equipado com 
05 queimadores, sendo 
um queimador de alta 
potência (tripla chama ou 
similar). Eficiência 
energética 'A' (Selo 
CONPET/INMETRO). 
Tensão de alimentação: 
Bivolt . Dimensões 
aproximadas: 730 mm 
(largura) x 450 mm 
(profundidade). Altura de 
instalação aproximada de 
160 mm. 

Uni 2 R$ 579,99 R$ 1.159,98 

49 Fogão de piso de 04 
bocas, com mesa em aço 
inox. Painel mecânico e 
botões ergonômicos 
removíveis. Tampa 

Uni 6 R$ 1.010,40 R$ 6.062,40 
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superior de vidro 
temperado. Acendimento 
automático total (mesa e 
forno). Forno com função 
autolimpante, porta com 
vidro interno integral e lisa 
para fácil higienização. 
Porta e vidro interno do 
forno removíveis, 
facilitando a limpeza. 
Proteção térmica traseira 
e baixo consumo de 
energia. Garantia mínima 
do fabricante de 01 (um) 
ano. 

50 Fogão de piso, 06 bocas, 
para uso doméstico Forno 
com tecnologia de limpeza 
contínua (autolimpante)  
Acendimento automático 
total (mesa e forno).  
Botões removíveis e 
puxador em material 
metálico resistente ao 
calor (alumínio ou aço). 
Porta do forno com visor 
total em vidro temperado. 
Prateleiras internas do 
forno reguláveis ou 
deslizantes. Tampa 
superior em vidro 
temperado. Tensão de 
alimentação: Bivolt. 
Garantia mínima de 12 
meses 

Uni 4 R$ 1.933,00 R$ 7.732,00 

51 Fogão industrial a gás, 04 
bocas, com forno 
integrado. Estrutura em 
aço com acabamento em 
pintura epóxi de alta 
resistência. Equipado com 
grelhas (trempes) 
removíveis em ferro 
fundido com dimensões 
mínimas de 30x30 cm. 
Possui 04 queimadores 
em ferro fundido, sendo 02 
queimadores triplos (com 
potência mínima de 5,0 
KW cada) e 02 
queimadores duplos (com 
potência mínima de 4,0 
KW cada). Registros 
industriais tipo estágios 
contínuos cromados. 
Forno equipado com, no 

Uni 6 R$ 2.799,66 R$16.797,96 
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mínimo, duas grades 
internas e bandeja 
coletora de gordura 
removível. Dimensões 
aproximadas: 810 mm 
(altura) x 830 mm 
(profundidade) x 750 mm 
(largura). Garantia mínima 
de 01 (um) ano. 

52 Fogão industrial de 06 
bocas, operação em 
sistema de Alta Pressão 
com forno integrado. 
Estrutura e paneleiro em 
chapa de aço, com 
acabamento em pintura 
eletrostática ou epóxi de 
alta resistência. Equipado 
com queimadores e 
trempes (grelhas) em ferro 
fundido, sendo as trempes 
fixas na mesa para maior 
segurança e estabilidade 
das panelas. Possui 
manipuladores frontais 
para controle individual 
das chamas. Sistema de 
alimentação de gás via 
tubo condutor horizontal 
para evitar obstruções, 
compatível com uso de 
cilindro P45. Dimensões 
aproximadas: 78 cm 
(altura) x 115 cm (largura) 
x 80 cm (profundidade). 
Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano. 

Uni 2 R$ 3.333,00 R$ 6.666,00 

53 Forno de micro-ondas 
com capacidade mínima 
de 30 litros, na cor branca. 
Painel de controle digital 
(números)  para ajuste 
preciso do tempo. 
Potência de saída nominal 
mínima de 1000 W. Inclui 
teclas e menus pré-
programados , e funções 
para pratos rápidos),  
trava de segurança 
eletrônica (bloqueio do 
painel) para evitar uso não 
autorizado ou por 
crianças. Tensão de 
alimentação 127V  
Garantia mínima de 01 
(um) ano. 

Uni 5 R$ 999,66 R$ 4.998,30 
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54 Forno Elétrico de bancada 
com capacidade mínima 
de 42 litros e potência 
mínima a partir de 1500W. 
Acabamento externo em 
preto ou prata/inox e 
cavidade interna com 
revestimento antiaderente 
(limpa fácil). Equipado 
com duas resistências 
(superior e inferior) com 
controle de temperatura 
independente.  Possui 
timer de no mínimo 90 
minutos com 
desligamento automático 
e alerta sonoro. Porta em 
vidro temperado 
resistente ao calor, luz 
indicadora de 
funcionamento e luz 
interna. Acompanha 
grelha deslizante com 
ajuste de altura. 
Dimensões aproximadas: 
33cm (Altura) x 58cm 
(Largura) x 45cm 
(Profundidade). Tensão 
de alimentação 127V . 
Garantia mínima de 01 
ano 

Uni 6 R$ 933,00 R$ 5.598,00 

55 Fragmentadora de Papel,  
com sistema de 
alimentação automática  
para no mínimo 150 folhas 
padrão A4 em uma única 
carga. O sistema de 
tracionamento deve 
permitir a operação 
autônoma sem 
intervenção manual após 
o carregamento. Deve 
realizar corte em 
partículas, possuir sensor 
de cesto cheio, cesto de 
descarte com capacidade 
mínima de 25 litros, 
sistema de reversão 
automática em caso de 
atolamento e proteção 
térmica contra 
sobrecarga. Sistema de 
alimentação 110V/127V. 

Uni 4 R$ 2.237,24 R$ 8.948,96 

56 Freezer horizontal, cor 
branca, com dupla função 
(refrigera e congela), 

Uni 5 R$ 6.222,49 R$31.112,45 
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capacidade líquida de 
armazenamento de no 
mínimo 500 litros.  Possuir 
02 portas superiores, 
fechamento com chave de 
segurança autoexpulsiva 
e dreno frontal para 
degelo. Puxadores 
ergonômicos e rodízios 
(rodas) para facilitar a 
movimentação. Caixa 
interna em aço zincado ou 
material resistente à 
corrosão. Tensão de 
alimentação 220V. 
Garantia mínima de 01 
(um) ano. 

57 Freezer vertical com 
capacidade líquida 
mínima de 160 litros. 
Possuir porta única , 
controle de temperatura, 
função de congelamento 
rápido e sistema de 
degelo. Interior equipado 
com cestos ou gavetas 
removíveis para 
organização de alimentos. 
Possui pés niveladores 
para ajuste em pisos 
irregulares. Eficiência 
energética Classe A . 
Tensão de alimentação:  
220V. Garantia mínima de 
12 meses. 

Uni 4 R$ 3.600,97 R$14.403,88 

58 Freezer vertical com 
tecnologia Frost Free, 
com capacidade líquida 
de armazenamento de no 
mínimo 220 litros. Possui 
portas reversíveis, 
prateleiras em vidro 
temperado de alta 
resistência e 
compartimentos internos  
para bebidas.  pés 
estabilizadores com 
sistema de nivelamento. 
Tensão de alimentação: 
127V. Eficiência 
energética Classe A . 
Garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

Uni 4 R$ 5.571,72 R$22.286,88 

59 Frigobar com capacidade 
líquida mínima de 70 litros, 
tensão de alimentação 

Uni 1 R$ 2.033,32 R$ 2.033,32 
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127V, cor branco. Possui 
compartimento interno 
com função de 
congelamento rápido ou 
extra frio para gelar 
bebidas e alimentos com 
agilidade sistema de 
degelo. Equipado com 
termostato ajustável para 
controle de temperatura  O 
aparelho deve possuir 
Selo Procel de economia 
de energia e classificação 
'A' . Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano. 

60 LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO 
PROFISSIONAL 
Lavadora de alta pressão 
para uso profissional, 
equipada com motor de 
indução (mínimo 2.100W), 
cabeçote em latão e 
pistões em aço inox. Deve 
possuir pressão mínima 
de 1.800 PSI e vazão 
mínima de 450 L/h. 
Mangueira: Mínimo 7,5 
metros com trama de aço. 
Sistema de desligamento 
automático, bico regulável 
e rodas robustas  para 
transporte. Obrigatória 
homologação do 
INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses 
contra defeitos de 
fabricação. 

Uni 10 R$ 2.674,72 R$26.747,20 

61 Lavadora de roupas 
automática, com 
capacidade mínima de 15 
kg. Deve possuir painel de 
controle digital, com  
programas de lavagem 
pré-definidos para 
diferentes tipos de 
tecidos. Função de 
agitação e centrifugação 
otimizada para auxiliar na 
redução da umidade 
residual. Classificação 
energética 'A' . Tensão de 
alimentação:  127V. 
Garantia mínima de 12 
meses. 

Uni 7 R$ 2.849,49 R$19.946,43 
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62 Lavadora de Roupas 
Semiautomática 
(Tanquinho): Capacidade 
mínima de 10 kg de roupa 
seca. Deve possuir 
programas de lavagem, 
Filtro de fiapos integrado. 
Voltagem 110V  Garantia 
mínima de 12 meses 

Uni 3 R$ 894,99 R$ 2.684,97 

63 Liquidificador de uso 
doméstico/semiprofission
al. Potência do motor de 
no mínimo 500 Watts. 
Possuir 02 velocidades e 
função pulsar/limpeza 
automática 
(autolavagem). Copo em 
material acrílico, com 
capacidade útil mínima de 
1,5 litros. Lâminas 
integradas ao copo em 
aço inoxidável para 
liquidificar, misturar e 
triturar. filtro para 
separação de sementes e 
bagaço. Possui trava de 
segurança na base do 
copo. Tensão de 
alimentação 127V . 
Garantia mínima de 01 
(um) ano 

Uni 4 R$ 237,79 R$ 951,16 

64 Liquidificador Industrial de 
alta rotação Capacidade 
Mínima De 4 Litros, Copo 
Em Aço Inox, Gabinete 
Externo Em Aço, 
Componentes Do 
Gabinete Interno Em 
Alumínio Fundido.  E 
Garantia Mínima De Um 
Ano. Tensão de 
alimentação 220V. 

Uni 2 R$ 1.016,84 R$ 2.033,68 

65 LONGARINAS DE 3 
LUGARES  Espuma 
Injetada revestida em 
tecido. Acabamento em 
PVC.o Suporte do encosto 
haste de aço,  Apoios com 
sapatas niveladoras, 
estrutura metálica com 
tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática epóxi-
pó na cor preta. 

Uni 50 R$ 763,33 R$38.166,50 

66 Mesa Com Tampo De 
Granito Com Seis 
Cadeiras Tubular E 

Uni 6 R$ 1.526,95 R$ 9.161,70 
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Assento De Corvin 
Medindo 1,50x0,80 Mt. 

67 Mesa De Som C/ 6 
Canais, Com entrada USB 

Uni 2 R$ 839,83 R$ 1.679,66 

68 Mesa para escritório   
tampo em  melanina  
acabamento de borda em 
fita  medidas mínima 
1.20mx0.60mx0.70m com 
3 gavetas com pés de aço  
sapatas antiderrapantes e  
pintura epóxi na cor cinza 

Uni 5 R$ 996,33 R$ 4.981,65 

69 Mesa Para Reunião Em 
Melamina, Acabamento 
Em Pvc, Estrutura Em 
Tubo 50x30 Medindo 
2,75x1,20. 

Uni 5 R$ 2.499,99 R$12.499,95 

70 Microfone de Mesa 
(Gooseneck) Microfone: 
Condensador a eletreto. 
adrão Polar: Cardioide 
(unidirecional). Haste 
Flexível ou articulável, 
com comprimento 
aproximado de 45 cm. 
Base: Com chave 
liga/desliga e indicador 
luminoso de 
funcionamento (LED). 
Resposta de Frequência: 
Mínima de 50 Hz a 16 kHz. 
Sensibilidade: 
Aproximadamente -40 dB 
a -45 dB. Impedância de 
Saída Máxima de 2.2k 
Ohms. Saída balanceada 
via conector XLR. Suporte 
a pilhas AA ou via 
Phantom Power (48V) 
através do cabo.Base com 
peso e acabamento 
antiderrapante para 
fixação em superfícies 
planas. 

Uni 1 R$ 820,76 R$ 820,76 

71 Microfone Sem Fio 
Profissional (Mão duplo): 
Sistema de transmissão 
via tecnologia UHF. 
Alcance operacional 
mínimo de 30 metros em 
campo aberto. Cápsula 
dinâmica com padrão 
polar cardioide. Receptor 
com antenas para 
diversidade de recepção, 
saídas de áudio 

Uni 10 R$ 1.166,33 R$11.663,30 
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balanceada (XLR) e não 
balanceada (P10). 
Alimentação do 
transmissor por pilhas. 
Garantia mínima de 12 
mese 

72 Quadro Branco (lousa): 
Confeccionado em 
laminado melaminico 
(fórmico) branco brilhante, 
com espessura total de 
17mm. Moldura em 
alumínio anodizado fosco 
com suporte para 
apagador arredondado, 
removível e deslizante 
com 40 cm, sistema de 
fixação invisível, podendo 
ser instalado na vertical ou 
horizontal. Acompanha 
manual e conjunto de 
acessórios para a 
instalação. Medidas: 120 
X 200cm 

Uni 4 R$ 289,51 R$ 1.158,04 

73 Refrigerador Frost Free 
Duplex: Capacidade total 
líquida mínima de 400 
litros. Cor branca. Sistema 
de degelo automático 
(Frost Free). 
Compartimentos internos 
para latas, garrafas, ovos 
e gavetão para legumes. 
Iluminação interna em 
LED. Controle de 
temperatura. Pés 
niveladores e rodízios 
para movimentação. 
Garantia minima de 1 (um) 
ano. 

Uni 6 R$ 4.763,72 R$28.582,32 

74 Smart TV 55" 
LEDResolução 4K Ultra 
HD. Conectividade 
Mínimo de 03 entradas 
HDMI e 02 entradas USB. 
Wi-Fi integrado e entrada 
LAN (RJ45). Tecnologia 
HDR integrada . 
Conversor digital 
integrado (DTV). Garantia 
mínima de 12 meses 

Uni 3 R$ 3.797,24 R$11.391,72 

75 Smart tv 85"   Resolução 
4K Ultra HD,  com sistema 
de Local Dimming para 
controle preciso de 
contraste. Múltiplas 

Uni 3 R$ 8.130,11 R$24.390,33 
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entradas HDMI (mínimo 
de 3). Frequência nativa 
mínima de 120 Hz 
(obrigatório para garantir 
fluidez de imagem e 
durabilidade do 
processador).garantia de 
fabrica de no minimo 12 
meses 

76 Smart TV LED 42" Full HD 
com WiFi, HDMI, USB e 
Processador Quad-core 

Uni 5 R$ 2.399,66 R$11.998,30 

77 Turbidímetro 
Microprocessado Digital 
Portátil/Bancada: 
Equipamento para 
medição de turbidez em 
água potável e efluentes. 
Faixa de medição mínima: 
0 a 1000 NTU.  Display 
digital de fácil leitura. 
Resolução mínima de 
0,01 NTU nas faixas 
baixas. Memória interna 
para armazenamento de 
dados (mínimo 50 
registros). Calibração em 
múltiplos pontos. O 
equipamento deve 
atender às normas 
técnicas  e acompanhar kit 
básico de 
calibração/cubetas. 
Garantia mínima de 12 
meses 

Uni 1 R$ 6.028,33 R$ 6.028,33 

78 Ventilador de 30 cm: com 
3 velocidades, baixo 
consumo de energia, 
portátil, sistema de 
oscilação automático, 
inclinação vertical 
ajustável, grade removível 
para facilitar a limpeza, 
voltagem de 110v e 
garantia mínima de um 
ano. 

Uni 12 R$ 238,25 R$ 2.859,00 

79 Ventilador de parede 60 
cm: 110 volts, material: 
plásticos, ferro e 
componentes eletrônicos, 
03 hélices, regulador de 
velocidade, grade 
removível, oscilação, 
inclinação ajustável, fácil 
limpeza, altura regulável, 
silencioso, desmontável, 

Uni 7 R$ 377,49 R$ 2.642,43 
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protetor térmico, fusível de 
segurança, baixo 
consumo de energia e 
garantia mínima de um 
ano. 

80 Carro Funcional de 
Limpeza Carrinho 
funcional para limpeza 
profissional destinado ao 
transporte e organização 
de materiais e 
equipamentos de 
higienização em 
ambientes internos, como 
prédios públicos, escolas, 
unidades administrativas 
e demais instalações. 
Possui estrutura 
confeccionada em plástico 
de alta resistência, 
preferencialmente em 
polipropileno ou material 
equivalente, resistente a 
impactos, umidade e 
produtos químicos 
utilizados em processos 
de limpeza. O 
equipamento deverá 
contar com base com 
suporte para saco coletor 
de resíduos com 
capacidade mínima de 80 
litros, com sistema de 
fixação adequado e bolsa 
coletora de resíduos 
confeccionada em 
material resistente, 
preferencialmente vinil, 
compatível com o 
carrinho. Deverá possuir 
mínimo 02 (duas) 
prateleiras organizadoras, 
encaixe para 
equipamentos de limpeza 
e rodas emborrachadas. 

Uni 8 R$ 2.166,66 R$17.333,28 

 
Valor previsto: R$ 1.038.450,17 (um milhão e trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta 
reais e dezessete centavos). 
 

5. OS RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO 
Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidas por verbas 
oriundas da receita do próprio Município. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
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b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo 
das demais disposições do CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 que 
deu origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto; 
 

       7.   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

 
b)   I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA,efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
c)   II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 

elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
d)   III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e)   IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 

 
8. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
 
Ariranha do Ivaí/PR, 07 de maio de 2026. 
 
 

 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Prezada Senhora, 

 
          Apresentamos e submetemos à apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao 
Edital Pregão Eletrônico em epígrafe cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes, 
compreendendo móveis e equipamentos para escritório e uso doméstico, equipamentos 
eletroeletrônico, eletrodoméstico, destinados à manutenção das Secretarias do Município de 
Ariranha do Ivaí, para um período de 12(doze)meses, conforme segue: 
 
Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, 
unidade, quantidade, descrição, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS 
CASAS APÓS A VÍRGULA). 
 
• O prazo de vigência do Contrato/Ata de Registro é de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado seu prazo e quantitativo mediante termo aditivo, obedecendo às regras 
previstas na Lei nº 14.133/2021.  
 
• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 
para a abertura da Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-
á o dia do vencimento. 
 
• O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15 (quinze) dias após o efetivo 
recebimento 
• O(s) preço(s) proposto(s) acima contempla(m) todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre 
o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua 
entrega no local fixado neste Edital. 
 
- Dados Bancários: 
1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO xxxx COD. 000 
2 – Nome e Código da Agência: Ex.: AGENCIA DE ...Nº AGÊNCIA 0000 
3 – Localidade (cidade e estado) da Agência: EX.: xxxxxxx/PR 
4 – Número de Conta Bancária da Proponente: Ex.: 00000-0 
Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

 
__________________, em ________ de ____ 2026 

 
 
 

Atenciosamente, 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 
Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência 
eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta comercial 
o número da conta corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco do Brasil. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
 
 

ANEXO III 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E DOS ANEXOS 
 
 
EMPRESA:______________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:_______________________________________________________________________ 
 
CIDADE: _________________________________ ESTADO: ______________________________ 
 
E-MAIL: ________________________________________________________________________ 
 
FONE: (____) ____________________________________________________________________ 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, COMPREENDENDO MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, PARA UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 
 

 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao setor de licitação por meio do 
e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com ou ser entregue diretamente ao Departamento de Licitações 
desta Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí-PR. 

 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município da responsabilidade de 

comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 

Local: ____________________________, _____ de _________________ de 2026. 
 

 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

E CARIMBO DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

LOGOTIPO DA EMPRESA................. 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
                                      Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 
direito, a EMPRESA ______________________, com sede na Rua _________________________, nº 
_______, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob nº _____________, representada, neste ato, por seu 
sócio-gerente (ou gerente) Senhor (a) _______________________, brasileiro (a), estado civil, 
profissão, residente e domiciliado (a) nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Senhor 
(a) _____________________________, estado civil, profissão, portador (a) da cédula de identidade, 
RG nº __________ e do CPF/MF, sob nº _________________, a quem são conferidos poderes para 
representar a empresa outorgante no Pregão nº 009/2026, instaurado pelo Município de Ariranha do 
Ivaí-PR, em especial para firmar declarações, atas e contratos, formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
acima indicado. 
 
 
 

(local e data) ______________, ___ de ________________ de 2026. 
 
 
 

 
Nome do Responsável Legal 

Outorgante 
 
 
 
 
 
 
OBS. ELABORAR PROCURAÇÃO COM O TIMBRE DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 
AO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
NOME DA EMPRESA:  
 
A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a): ______________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________ e do CPF nº ____________, DECLARA: 
 
I – Declaramos para os devidos fins de direito e a quem se fizer necessário, na qualidade de proponente 
do Pregão ELETRÔNICO Nº  009/2026 – PMAI, instaurado pelo Município de Ariranha do Ivaí-PR, que a 
empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ___________, com sede à ________, nº ______, em 
______________, não está impedida de participar em licitação ou contratos com a Administração Pública, 
não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados e de 
Municípios, estando portanto, apta a contratar com o Poder Público de Ariranha do Ivaí-PR. 
II – Declaramos para os devidos fins de direito s e a quem se fizer necessário que estamos de acordo 
com todo o teor do Pregão ELETRÔNICO Nº 009/2026 – PMAI, instaurada pelo Município de 
Ariranha do Ivaí-PR, cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes, compreendendo móveis 
e equipamentos para escritório e uso doméstico, equipamentos eletroeletrônico, eletrodoméstico, 
destinados à manutenção das Secretarias do Município de Ariranha do Ivaí, para um período de 
12(doze)meses. com detalhes e especificações constantes no Edital de Licitação referido e sujeitamo-
nos a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos no referido Edital de Licitação. 
III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO – artigo 63, Inciso l, da Lei Federal nº 
14.133/21 (a ser apresentada no momento do credenciamento junto à procuração ou Contrato Social do 
representante ou sócio da empresa). Eu, ____________________________, CPF nº ___________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº __________, representante legal da empresa 
______________________________, situada  no endereço _______________, cidade 
__________________, Estado _______________, CNPJ _____________. Declaro para fins de 
habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2026 – PMAI, da Administração Municipal de Ariranha do Ivaí/PR. 
IV – A empresa................................................................................, CNPJ n.º ....................., por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins 
do disposto no art. 68, lV da Lei Federal nº 14.133/21 e Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
V – Eu, ____________(nome completo pessoa física), carteira de identidade nº _____, expedida pela 
________ e CPF nº _______, Representante legal da empresa __________________(nome completo 
pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob nº _________, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos 
fins que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3º grau, com servidores da Prefeitura Municipal 
de Ariranha do Ivaí, além de não ser funcionário da Administração Municipal, direta ou indiretamente. 
VI – DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2026, da entrega do objeto licitado no prazo 
previsto. 

(local e data) __________________, de ____ de ______________ de 2026. 
 

 (Nome, CPF e assinatura do Responsável Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

O signatário da presente, o senhor ______________, representante legalmente 
constituído da proponente _____________, declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de __________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo que: 

 
a) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e 

II (EPP) do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; 
 
b) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

(local e data)_______________, ____de ___________ de 2026. 
 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO DA EMPRESA 

 
Nota: Todos os dados para contrato deverão ser pessoais da empresa, não podendo ser entregue dados 
de terceiros alheios a contratação, como por exemplo, o Escritório de Contabilidade da empresa. Devendo 
conter no mínimo os seguintes dados atualizados: Nome da Empresa, CNPJ, Endereço Completo, e-mail, 
Telefone. 
Obs: Caso não seja apresentado os dados atualizados da proponente, este órgão não será responsável 
do não recebimento de solicitação de produtos, envio de empenhos, notificações e afins. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-MAIL: 
RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: 
CPF: 
RG: 
ÓRGÃO EMISSOR: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-MAIL: 
COMUNICAÇÃO: 
FONE GERAL: 
E-MAIL PARA ENVIO DE EMPENHOS: 
FONE PARA CONFIRMAR EMPENHOS: 
E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATO/ATA: 
OUTRO TELEFONE QUE CONSIDERAR NECESSÁRIO: 
 
Informamos que, com relação ao item “COMUNICAÇÃO” no caso de a empresa consagrar-se vencedora 
o comunicado para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO será encaminhado para 
o e-mail indicado e que a empresa se declara ciente que disporá de 05 (cinco) dias para assinatura da 
mesma. Informamos, ainda, que havendo omissão por parte da empresa, no prazo estipulado, ensejará 
RENÚNCIA do direito de contratar com a administração, gerando, por consequência, abertura de Processo 
Administrativo, com aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Os EMPENHOS E/OU NOTIFICAÇÕES, também serão enviados para os e-mails informados acima, não 
podendo a empresa alegar desconhecimento. 
 
Para não ocorrer dos e-mails enviados pela Administração não chegarem a Caixa principal da empresa, 
solicitamos que adicione como fonte confiável o e-mail licitacao_ariranha@hotmail.com . 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E 
A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES, COMPREENDENDO MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, PARA UM 
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº _____________, com sede à Rua Miguel 
Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº _______________ e 
inscrito no CPF/MF nº _____________, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR e, de 
outro lado, a(s) empresa(s):  
 
_________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ______________________, com sede na Rua _________________, nº ___, na cidade 
de _____________, neste ato representada pelo Senhor (a) _________________________, portador (a) 
da Cédula de Identidade, RG nº _______________ e inscrito (a) no CPF/MF nº 
______________________, residente e domiciliado a Rua ________, na cidade de _________, CEP 
____________, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
 

Item Quant. Unidade Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 270/2023 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de materiais 
permanentes, compreendendo móveis e equipamentos para escritório e uso doméstico, 
equipamentos eletroeletrônico, eletrodoméstico, destinados à manutenção das Secretarias do 
Município de Ariranha do Ivaí, para um período de 12(doze)meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº ___/2026 
e processo administrativo nº___/2026, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E REAJUSTE 
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O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado seu prazo e quantitativo 
mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
O reajuste será calculado através do INPC (indice nacional de preços ao 

consumidor). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 
O fornecimento, objeto da presente licitação, será de ACORDO COM AS NECESSIDADES, através 
de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do 
Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – A partir da efetiva entrega os objetos que apresentem DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, deverão ser substituídos pela empresa, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
5.2 – Os componentes e peças de cada equipamento, que apresentarem defeitos 

também serão substituídos sem ônus para a municipalidade. 
 
5.3 – Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos 

manuais operacionais, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto, 
excepcionados aqueles que, por uma condição ou outra, não os possuir. 

 
5.4 – A garantia dos objetos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 

data da sua entrega. 
 
5.5 – Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a 

garantia de seu distribuidor oficial, assumindo, consequentemente, cem por cento das substituições que 
se fizerem necessárias, durante o período de garantia. 

 
5.6 – Os objetos desta licitação deverão obedecer, respectivamente, às normas 

técnicas e controle de qualidade e atender estritamente, as descrições dos itens constantes no 
Anexo I. 
                                
                               5.7  – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156 
da Lei nº 14.133/21. 

 
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 

10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.9 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.10 abaixo. 

 
5.10 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

                            b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em                        
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Ariranha do Ivaí-PR poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Ariranha do Ivaí-PR fará as retenções de acordo com a 

legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Ariranha do Ivaí-PR poderá ser atualizado monetariamente 
até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
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manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
___/2026 que deu origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações 
relativas ao fornecimento do objeto; 

h) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou 
demais penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 

terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 25 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Reduzido Código Orçamentário - Permanente Fonte 

9 02.001.04.122.0002.2.003.4.4.90.52.00.00 1000 

15 02.002.04.092.0003.2.004.4.4.90.52.00.00 1000 

27 02.004.04.122.0002.2.081.4.4.90.52.00.00 1000 

33 03.001.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00 1000 

42 03.002.04.122.0002.2.007.4.4.90.52.00.00 1000 

49 03.003.04.122.0002.2.009.4.4.90.52.00.00 1000 

64 03.004.04.122.0002.2.014.4.4.90.52.00.00 1000 

68 03.004.06.181.0017.2.049.4.4.90.52.00.00 1000 

75 03.005.04.122.0002.2.080.4.4.90.52.00.00  1000 

80 04.001.04.123.0004.2.015.4.4.90.52.00.00  1000 

87 04.001.04.123.0004.2.016.4.4.90.52.00.00  1000 

94 04.002.04.121.0002.2.017.4.4.90.52.00.00 1000 

109 05.001.20.122.0002.2.019.4.4.90.52.00.00 1000 

119 05.002.20.606.0005.2.021.4.4.90.52.00.00 1000 

126 05.002.20.608.0005.2.023.4.4.90.52.00.00 1000 

137 05.004.18.541.0006.2.092.4.4.90.52.00.00 1000 

144 05.005.27.695.0007.2.064.4.4.90.52.00.00 1000 

151 06.001.26.122.0002.2.022.4.4.90.52.00.00 1000 

152 06.002.26.782.0008.1.024.4.4.90.52.00.00 1000 

187 07.001.12.122.0002.2.025.4.4.90.52.00.00 1000 

192 07.001.12.364.0009.2.095.4.4.90.52.00.00 1000 
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210 07.002.12.365.0009.2.030.4.4.90.52.00.00 103 

226 07.002.12.365.0009.2.046.4.4.90.52.00.00 103 

227 07.002.12.365.0009.2.046.4.4.90.52.00.00 104 

252 07.003.12.361.0009.2.027.4.4.90.52.00.00 104 

259 07.005.12.361.0009.1.048.4.4.90.52.00.00 1000 

257 07.005.12.361.0009.1.048.4.4.90.52.00.00 103 

258 07.005.12.361.0009.1.048.4.4.90.52.00.00 104 

277 07.005.12.361.0009.2.035.4.4.90.52.00.00 107 

287 08.001.10.122.0002.2.039.4.4.90.52.00.00 303 

290 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 1000 

291 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 1518 

288 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 01303 

289 08.001.10.301.0012.1.040.4.4.90.52.00.00 518 

313 08.001.10.301.0012.2.042.4.4.90.52.00.00 303 

359 08.001.10.305.0012.1.047.4.4.90.52.00.00 1494 

357 08.001.10.305.0012.1.047.4.4.90.52.00.00 303 

358 08.001.10.305.0012.1.047.4.4.90.52.00.00 494 

365 09.001.15.122.0002.2.048.4.4.90.52.00.00 1000 

384 09.002.15.452.0010.2.050.4.4.90.52.00.00 1000 

398 09.003.15.452.0010.2.051.4.4.90.52.00.00 1000 

407 09.003.25.751.0010.2.052.4.4.90.52.00.00 507 

419 10.001.08.122.0002.2.053.4.4.90.52.00.00 1000 

418 10.001.08.122.0002.2.053.4.4.90.52.00.00 936 

427 10.001.08.122.0002.2.059.4.4.90.52.00.00 1000 

436 10.001.08.122.0002.6.002.4.4.90.52.00.00 1000 

459 10.002.08.245.0015.2.055.4.4.90.52.00.00 1000 

458 10.002.08.245.0015.2.055.4.4.90.52.00.00 940 

473 10.002.08.245.0015.2.057.4.4.90.52.00.00 1000 

477 10.002.08.245.0015.2.058.4.4.90.52.00.00 1000 

483 10.002.08.245.0016.2.047.4.4.90.52.00.00 1000 

488 10.002.08.245.0016.2.077.4.4.90.52.00.00 1000 

493 10.003.08.243.0018.6.001.4.4.90.52.00.00 1000 

502 10.005.08.241.0019.2.078.4.4.90.52.00.00 1000 

516 11.002.27.812.0014.2.063.4.4.90.52.00.00 1000 

522 11.003.13.392.0013.2.061.4.4.90.52.00.00 1000 

535 12.001.04.121.0002.2.082.4.4.90.52.00.00 1000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  

15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
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influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 

da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 270/2023.  

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Ariranha do Ivaí-PR, ______ de ___________________ de 2026. 
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____________________________                     _______________________________ 
     Thiago Epifanio da Silva                                          XXXXXXXXXXXXXXXX 
          Prefeito Municipal                                                    Representante Legal 
              Contratante                                                                Contratada 
 
 
Testemunhas: 
                                                                        
_________________________                                   _________________________     
   Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 


